
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

Indica ao Prefeito Municipal e ao Secretaria de 

Segurança Pública e Social, que seja tomada as 

devidas providências para implantação do uso 

de drones no reforço da segurança pública no 

município de Anchieta. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Prefeito Municipal, Sr. Leonardo Abrantes e ao Secretário de 

Segurança Pública e Social, Sr. Wander Nogueira, que seja tomada as devidas 

providências para a implantação e utilização de drones como ferramenta de apoio às 

ações de segurança pública no município de Anchieta. 

A presente indicação tem como objetivo modernizar e fortalecer as ações de segurança 

pública no município, por meio da utilização de tecnologias avançadas já adotadas com 

sucesso em âmbito estadual. 

O Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Secretaria de Segurança Pública e 

Defesa Social (SESP), tem realizado investimentos significativos na aquisição de drones 

para reforçar o combate à criminalidade, promovendo maior eficiência nas operações das 

forças de segurança. 

Dentre os principais avanços recentes, destaca-se que, em 26 de março de 2026, a Polícia 

Militar do Espírito Santo recebeu 69 novos drones de alta tecnologia, incluindo modelos 

como o Mavic 3, destinados ao reforço de ações estratégicas e operacionais em todo o 

Estado. 

Além disso, a SESP anunciou a incorporação de 89 novos drones até o primeiro trimestre 

de 2026, ampliando a capacidade de atuação tanto da Polícia Militar do Espírito Santo 

quanto da Polícia Civil do Espírito Santo no combate ao crime. 

Importante destacar que Guardas Municipais de cidades como Vitória já utilizam drones 

de forma eficiente, com equipes capacitadas e habilitadas pela ANAC, aplicando a 

tecnologia no monitoramento de áreas públicas, unidades escolares e equipamentos de 

saúde. 

Os equipamentos utilizados possuem tecnologia de ponta, incluindo câmeras térmicas, 

iluminação para operações noturnas e capacidade de mapeamento aéreo, o que aumenta 

significativamente a eficiência das ações de vigilância, prevenção e resposta a 

ocorrências. 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante desse cenário, torna-se essencial que o município de Anchieta acompanhe essa 

evolução tecnológica, buscando implementar o uso de drones no âmbito da segurança 

municipal, seja por meio da Guarda Civil Municipal, parcerias institucionais ou convênios 

com o Governo do Estado. 

A adoção dessa tecnologia contribuirá para: reforço do patrulhamento preventivo; 

monitoramento de áreas de risco e eventos; apoio em operações de busca e salvamento; 

fiscalização ambiental e urbana; aumento da sensação de segurança da população.  

Dessa forma, a presente iniciativa visa alinhar o município às boas práticas já adotadas 

no Estado, promovendo mais eficiência, modernidade e segurança para toda a população 

de Anchieta. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a implementação 

desta importante ferramenta tecnológica no município. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de abril de 2026. 

 

WESLEY DE CELÉM 

VEREADOR 
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